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Ministério,	 Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 1‘1 5 312, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no Art. 6' da-Le19.424, de 24
dezentbro de 1996; nos §§ 5" e 6°, do art. 3 6 do Decreto n°2.264, de
27.6,97, e considerando a efetiva arrecadação das receitas do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, e de
Valorização do Magistério - FUNDEE nq exercício de 2000, re-
solve;

Art. I° Divulgar, na forma do anexo a-esta Portaria, a pla-
nilha de cálado.dos valores da ajustes da complementação da União,
relativo ao ano de 2000; a-serem implementados-no mês de-novembro-
do-corrente ano,

.§ 1° Os valores decorrentes dos ajustes devidos-pela União
aos Estados do Maranhão, Bahia e Pará, c seus -respectivos mu-
nicípios, serão creditados, cont base nos coeficientes individuais de
participação divulgados pelo Ministério -da 'Educação - MEC, que
vigoraram em 2000.

§. 2° Os valores repassados maior aos Estados de Alagoas,
Ceará, Paraíba, Pernambuco e Piauí, é seus respectivos municípios,
serão deduzidos das cotas do FUNDEF, de acordo com os coe-
ficientes-de que -Inale-o, parágrafo anterior.

3° Nos casos erit que o valor do ajuste seja superior ao da
cota do FUNDEF creditado, o Saldo remanescente será deduzido das
cotas subsequentes.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ma data de sua pu-
blicação.

-PEDRO- SAMPAIO MALAN:
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seguinte, Ocas nirecelta:

Piauí e Bahia • Principal e-Receita da Dívida Ativa; para c Alagoas . Principal, Receita da Divida 'diva e Multas/Juros; Maranhão, Rernambueo ç Ceará: Principal; Paraiba: Principal, Receita da Divida-Nhã! Multo/Juros e . tprreção_Monel6rja,d6 ICM11S,

2. A coluna 1CMS- Devido corresponde a 15 lar da arrecadaçâo do 1CMS constante-do Balanço doa Ratados.

3. Complemcntação da União de acordo com a Pnriafta /51E na 354; de 29,09.2000. Nao está; incluído p ajuste referente os exercício de 1999, conforrne,Portarria-na 353, de 29/09/2000.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N' 601, DE 12 DE NOVEMBRO-DE 2001'

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO.DOMINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de-stlas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 41, inciso IL da-Lei n° 9.995, de 25 de julho de 2000, e
a delegação de competência de que tr,tta a Portaria n° 41 , de 13 de fevereiro de 2001, resolve:

Art. I° Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, modificação da Modalidade de
Aplicacão da dotação orçarnentária do Ministério da Fazenda, aprovada na Lei n° 10,171, de 05 de
janeiro de 2001.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ TACCA JÚNIOR

JUSTIFICATIVA.

O remanejamento de crédito da Modalidade de Aplicação 90 - Aplicações Diretas para 72--
Transferências ao Exterior - Organismos Internacionais tem como finalidade alocar dotação orçamentária
que possibilite a transferência de recursos ao Programa Nacional das Nações Unidas - PNUD para
cobertura -de pagamentos de despesas com o projeto "programa Nacional de Apoio à Gestão Art.-
miniStrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM".
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,OSECRETÁRIO EXECUTIVO-ADJIJNTODO rMINISTÉRIO,DA.FAZENDA, tio-Uso de suas
atribuições a tendaem-vista-o disposto no-art. 41, iiteisó 11'.da.Lei n°9.995, de 25 de jtilhq,de 2000. e
á delegação de.competõtteig-xle,que- trata a,Portariam"41 , de 13-de:fevereiro. de 2001; -resolve: 	 -

-An. 1° Promover, na fOrnia,dos.AneXos Te R a eSG,P,ortaria,;ntodificação-da Modaljdade
ApliCação, dá dotação orçamentária do Bane° Central do firáSil, -aprovada na Lei n° :10.171; de 05 de,

'„..1::apieb de 2001 ,.	 • -	 -	 4., .	 .

• •••	 Art,2° Esta ,Portarikeinia em Vigor ita datado suafpublicação,

.0,,reinatiejaMento -de crédito da-Modalidade Be Aplieação-.90' ,,,,APfieaçõea Diretas :pára
Transferênciats-MhistitaiçÕes.-„ptiVadas tern-Commfinalidade,alotar dotaçãO.orçamentária.qiie possibilite-a:
transferência de reúdtsa áb Comitê -de Integração de Entidades Fechadas de Assistênéia à- Saúde
CIEFAS paratcribétitiraBeipagamentde despettiS decórrentea.da4iliação do Banço.:Centralido:Brasil.,

L inéricirinad&-Cortiltê? 	 T .
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